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Seúor Presidente, apresento à Vossa Excelência, nos tefinos dos arts. 113 ao 115 do

Regimento Interno, a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flávio

César Bruno Teixeira Filho, o envio a este Poder Legislativo de Projeto de Lei que

disponha sobre o reajuste do piso salarial dos professores da rede pública municipal,

bem como sobre o aumento do salário mínimo dos servidores públicos municipais.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação tem como objetivo promover a valonzação dos servidores

públicos municipais, especialmente dos profissionais da educação, que desempeúarn papel

fundamental no desenvolvimento social e educacional do Município. A atualização do piso

salarial dos professores é medida necessária paÍa gaÍantir o cumprimento das normas legais e

reconhecer a importância da categoria na formação das futuras gerações.

Da mesma forma, o reajuste do salário mínimo dos servidores municipais mostra-se

essencial diante do aumento do custo de vida, da inflação e das necessidades básicas dos

trabalhadores, contribuindo para melhores condições de trabalho, maior motivação

profissional e qualidade na prestação dos serviços públicos à população.

Nestes termos, peço deferimento.

Plenário Jacinto de aos l3 de fevereiro de2026,
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